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AUTÓGRAFO

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná, aprovou e eu, Presidente,
encaminho ao Prefeito Municipal o seguinte:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 1.078.

Autor: Vereador Francisco Gomes dos Santos.

Altera a redação da Lei Complementar n. 850/2010, que autoriza e regulamenta a
realização de serviços de roçada e limpeza pela Administração Pública em imóveis
urbanos.

Art. 1.º O artigo 15 da Lei Complementar n. 850/2010 passa a vigorar com a redação
abaixo:

“Art. 15. As notificações para os fins previstos nesta Lei Complementar deverão
ser feitas de forma direta, observada a seguinte ordem de preferência:

I – pessoalmente ao proprietário ou possuidor a qualquer título do imóvel ou seu
representante,  mediante  assinatura,  ou  por  meio  eletrônico,  através  de  sistema
próprio da Administração, que fique comprovada a ciência da notificação;

II – por meio de correspondência com aviso de recebimento postal – AR, remetida
para o endereço constante do cadastro do imóvel.

§ 1.º As notificações poderão ser feitas de forma indireta, por meio de publicação
no  Órgão  Oficial  do  Município  ou  por  edital  afixado  na  sede  da  Prefeitura
Municipal, quando esgotados todos os meios de notificação por forma direta.

§ 2.º O proprietário ou possuidor deverá manter atualizado o cadastro do imóvel
junto à Administração Municipal.” (NR)
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Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 23 de junho de 2017.

MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA

Presidente

SIDNEI OLIVEIRA TELLES FILHO

1.º Secretário

Documento assinado eletronicamente por Mário Massao Hossokawa, Presidente, em
26/06/2017, às 17:57, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidnei Oliveira Telles Filho, 1.º Secretário, em
27/06/2017, às 11:10, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.cmm.pr.gov.br/verifica
informando o código verificador 0055469 e o código CRC BAECAA22.
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